
 

COMISSÃO DE COMISSÃO DE ESPORTE 
 
 

SOBRE: O Projeto de Decreto Legislativo nº 156/2025 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 156/2025 dispõe sobre a concessão 
da Medalha do Mérito Esportivo “Newton Corrêa da Costa Júnior” (Campineiro) ao Dr. Fábio 
Eduardo Caramante Pizzini, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à cidade de 
Sorocaba na área da medicina esportiva. 

 
A homenagem proposta é justa e oportuna, considerando a destacada 

atuação do Dr. Fábio Caramante Pizzini, médico do esporte e especialista em nutrologia 
esportiva e medicina do exercício, cuja trajetória profissional tem contribuído 
significativamente para o desenvolvimento da saúde esportiva e da qualidade de vida dos 
sorocabanos. 

 
Com formação sólida e diversas especializações nacionais e 

internacionais, o homenageado consolidou-se como referência em nutrologia, desempenho 
físico e prevenção de lesões, atuando de forma direta na promoção do esporte saudável e no 
acompanhamento técnico de atletas e praticantes de atividade física. Além disso, seu trabalho 
estende-se ao campo da saúde corporativa, com projetos que incentivam práticas de bem-
estar e qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

 
Dessa forma, reconhece-se que sua contribuição transcende o âmbito 

clínico, impactando positivamente a cultura esportiva da cidade e inspirando o cuidado integral 
com a saúde do atleta e do cidadão comum. 

 
 Esta Comissão de Esporte manifesta-se favoravelmente à aprovação 

do Projeto de Decreto Legislativo nº 156/2025, entendendo que a homenagem ao Dr. Fábio 
Eduardo Caramante Pizzini é plenamente merecida e condizente com os objetivos da honraria 
“Newton Corrêa da Costa Júnior”, voltada a valorizar aqueles que se destacam pelo incentivo, 
promoção e dedicação ao esporte sorocabano. 

 
S/C., 9 de outubro de 2025 
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